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RESUMO 

Grandes empresas, preocupadas com as questões ambientais e 
reconhecendo o meio ambiente como bem jurídico relevante, inici-
aram programas e iniciativas que anunciam uma nova era de re-
flexões e posturas em face da ‘informática verde’. A proteção do 
meio ambiente é indispensável ao ser humano, é condição para o 
desenvolvimento da personalidade humana, uma vez que não e-
xiste qualidade de vida sem qualidade ambiental. A todas as pes-
soas se estende a proteção do meio ambiente equilibrado e pode-se 
afirmar que os danos ambientais agridem o Princípio da Dignida-
de da Pessoa Humana. Assim, analisa-se o cenário de ameaça tec-
nológica ao meio ambiente e o aspecto jurídico voltado aos Princí-
pios da Precaução e da Prevenção. 
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da precaução e prevenção. 

ABSTRACT 

The important companies worried about ecology questions and 
knowledging it as considerable forensic feature, initiated programs 
and initiatives that announce a new age of reflections and posi-
tions face of “green computing”. The protection of the ecosystem is 
indispensable to the human existence, is condition for the devel-
opment of the human personality, a time that does not exist qual-
ity of life without ambient quality. The protection of ecosystem 
extends for all the people and can affirm that the ambient damages 
attack the dignity of the person human principle. Thus, the scene 
of technological threat to the ecosystem and the legal aspect to the 
precaution and the prevention principles is analyzed. 

Keywords: Precaution and prevention principles, ecosystem, information 

technology. 
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1. INTRODUÇÃO 

Com fulcro na Constituição Federal de 1988, artigo 225, o direito ao meio ambiente e-

quilibrado passa a ser objeto de defesa e preservação do Poder Público, assim como da 

coletividade, objetivando a proteção de forma ampla da vida das gerações presentes e 

futuras. 

A proteção ao meio ambiente a que se refere o tema que ora se propõe, está li-

gada diretamente o Princípio da Dignidade da Pessoa Humana, uma vez que diz res-

peito à qualidade de vida de cada indivíduo. 

O avanço tecnológico e principalmente a Tecnologia da Informação depara-se 

com questões pontuais como, por exemplo, para onde e como direcionar os equipa-

mentos obsoletos que aumentam a cada ano? É uma grande preocupação, pois não 

somente as grandes empresas, mas também os prestadores de serviço, estão envolvi-

dos no processo. 

Desta forma, procura-se abordar os programas desenvolvidos por empresas 

gigantes na busca da proteção ambiental e conseqüentemente o alcance da sadia quali-

dade de vida e dignidade social. 

Procura-se alinhar o Direito e seus princípios ao avanço tecnológico, trazendo 

dados relevantes sobre a atualíssima discussão. É um trabalho de aspecto multidisci-

plinar. 

2. OS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS E SUA APLICAÇÃO 

Os princípios constitucionais servem de alicerce para a construção de um sistema e tra-

zem consigo características próprias, das quais pode se destacar uma forte relação com 

o contexto social vivido pelo Estado. 

Materialmente, os princípios são superiores às demais normas, já que incorpo-

rados à Constituição e desta forma ao direito positivo, tornando-se conceitos básicos 

jusfundamentais. 

Cármen Lúcia Antunes Rocha ensina: 

[...] dotados de originalidade e superioridade material sobre os todos os conteú-
dos que formam o ordenamento constitucional, os valores firmados pela socieda-
de são transformados pelo Direito em princípios. (ROCHA, 1994, p. 25). 
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Importante, portanto, que se esclareça que os princípios, embora possuidores 

de generalidade e grau de abstração elevado, podem determinar de forma concreta, 

não ficando estáticos, mas acompanhando as transformações do Estado. 

Embasando o enunciado acima e ressaltando a posição privilegiada dos prin-

cípios, transcreve-se afirmação de Rocha: 

No Brasil, o Supremo Tribunal Federal vem acatando a autonomia e suficiência 
dos princípios constitucionais como fundamento de argüição de inconstituciona-
lidade, havendo votos de eminentes Ministros daquela Casa que se embasam e se 
fundamentam exclusivamente nos mesmos. (ROCHA, 1994, p. 58). 

Nesse sentido, conclui-se que os princípios se localizam de maneira superior, 

suprema, sendo a expressão mais alta da normatividade que fundamenta a organiza-

ção do poder. Representam os valores consagrados pela sociedade. 

A violação, portanto, de um princípio constitucional importa na ruptura da 

própria Constituição, causando com isso graves conseqüências. 

Seguindo o entendimento da concretização dos princípios, de sua importância 

ao refletir a estrutura ideológica do Estado, aborda-se doravante o Princípio da Digni-

dade da Pessoa Humana como um dos fundamentos do atual Estado de Direito. 

3. PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA 

Conceituando os termos ‘dignidade’ e ‘pessoa’, busca-se o entendimento de sua signi-

ficação na linguagem jurídica. Dignidade tem origem etimológica no substantivo digni-

tas, de origem latina, que significava mérito, prestígio, consideração, excelência; tradu-

zia o que era digno, o que merecia respeito. Indicava ainda cargo honorífico no Estado. 

Tinha sempre conotação positiva. 

A palavra pessoa tem origem etimológica na expressão latina personare que se 

referia à máscara teatral utilizada para amplificar a voz dos atores. Mais tarde passou a 

designar a própria personagem representada. 

A palavra pessoa na linguagem jurídica designa cada um dos seres da espécie 

humana. 

Correlacionando os conceitos dignidade e pessoa, utiliza-se do ensinamento de 

José Afonso da Silva que esclarece: 

Dignidade é atributo intrínseco, da essência, da pessoa humana, único ser que 
compreende um valor interno, superior a qualquer preço, que não admite substi-
tuição equivalente. Assim, a dignidade entranha e se confunde com a própria na-
tureza do ser humano. (SILVA, 1988, p. 91). 
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O princípio em destaque, previsto no art. 1º, inciso III da Constituição Federal 

de 1988, tem valor unificador dos direitos fundamentais do homem, consolidando sua 

proteção, sem discriminação de raça, sexo, religião, convicção política ou filosófica, 

desde o direito à vida. O homem deve ser tratado pelos semelhantes como ‘pessoa 

humana’. 

A previsão da pessoa humana e sua dignidade, como um dos fundamentos do 

atual Estado de Direito, facilita a interpretação e a aplicação dos direitos fundamentais, 

já que sua previsão, não trata apenas de mero enunciado formal, mas razão para deci-

sões. 

Entende-se portanto que, contraria a dignidade da pessoa humana, tudo o que 

viola a integridade da pessoa, as condições de vida, trabalho, etc. Entende-se ainda que 

ocorre a violação ao princípio constitucional, qualquer tipo de agressão ao ambiente 

onde a pessoa vive ou viverá em suas próximas gerações. Há aqui a proteção constitu-

cional da pessoa humana e sua dignidade, e, em conseqüência, a proteção ao meio am-

biente equilibrado. 

Vida e meio ambiente se relacionam intimamente e deve existir um ambiente 

propício para que a vida seja garantida em qualidade. 

Nesse sentido, ensina Marise Costa de Souza Duarte: 

[...] com base nessa compreensão se constata que o direito à vida, do qual se irra-
dia o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, não consiste unica-
mente na garantia da vida humana sobre a Terra, mas na manutenção da vida em 
todas as suas formas, aí sendo incluídas todas as demais espécies de seres vivos. 
(DUARTE, 2003, p. 87). 

Portanto, a qualidade de vida se liga a um dos princípios fundamentais, sendo 

protegida, tutelada, em obediência à Constituição Federal. 

4. A IMPORTÂNCIA DO MEIO AMBIENTE E OS PRINCÍPIOS DA PRECAUÇÃO E 
PREVENÇÃO 

Se elaborado um paralelo entre as agressões ao meio ambiente desde os primórdios da 

civilização e os dias atuais, a conclusão com base nos grandes estudiosos do assunto 

seria a que: 

O homem primitivo com suas necessidades bastante reduzidas, não causavam 
grande impacto ao ambiente e que a partir da Revolução Técnico-Industrial e o 
crescimento econômico é que tem-se um marco de agressão significativa ao meio-
ambiente. (PIERANGELI; SOUZA, 2000, p. 109). 
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Com o avanço da tecnologia, a humanidade evoluiu e conseqüentemente, por 

diversos fatores, tais danos se tornaram irreparáveis. 

Por esses motivos, o meio ambiente passou a ser analisado como um bem de 

extrema importância e adotadas medidas preventivas e de proteção condizentes com 

sua relevância. 

O Direito Ambiental é um direito de todos os seres humanos, pois que todos 

necessitam para viver de um meio ecologicamente equilibrado. 

A base jurídica do Direito Ambiental está na Constituição Federal de 1988, em 

seu artigo 225 que prevê alguns princípios balizadores como o da Precaução e o da 

Prevenção. 

5. O PRINCÍPIO DA PRECAUÇÃO 

Segundo o princípio da precaução, busca-se proteger a sadia qualidade de vida das ge-

rações humanas e a continuidade da natureza do planeta. 

Nesse sentido, esclarece Luiz Carlos Aceti Júnior: 

Com base em tal princípio, pode-se afirmar que não basta a eliminação ou redu-
ção da poluição já existente ou iminente, mas a necessidade de medidas para que 
a poluição seja combatida desde o início, ou seja, proteção contra o simples risco. 
(ACETI JUNIOR, 2000, p. 34). 

6. O PRINCÍPIO DA PREVENÇÃO 

No melhor magistério, Paulo Afonso Leme Machado, aplicável, tal princípio se divide 

basicamente em cinco itens: 

a) identificação e inventário das espécies animais e vegetais de um terri-
tório, quanto à conservação da natureza e identificação e inventário 
das fontes contaminantes das águas do ar, quanto ao controle da polu-
ição; 

b) identificação e inventário dos ecossistemas com a elaboração de um 
mapa ecológico; 

c) planejamento ambiental e econômico integrados; 

d)  ordenamento territorial ambiental para valorização das áreas de acor-
do com sua aptidão; 

e) estudo de impacto ambiental (MACHADO, 2000, p. 141). 

Em resumo, tal princípio é a base da orientação de qualquer política moderna 

do ambiente. Está presente nas políticas públicas, no dia-a-dia das empresas, pois após 
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ter ocorrido o dano, pode ser este irreparável. Portanto, as medidas que na verdade 

devem se sobressair, não seriam as das sanções para o “após” e sim para inibir o que 

possa causar impacto. 

É nesse sentido que o tópico a seguir se desenvolve, demonstrando as iniciati-

vas, os programas, as políticas de precaução e prevenção, com vistas à vida digna. Ini-

ciativas essas, mundialmente tomadas, como políticas a serem seguidas. 

7. T.I. VERDE 

Gigantes como Google e Intel já iniciaram programas para redução de energia com 

conseqüente redução de gases do efeito estufa. A segunda empresa citada, ainda, pre-

tende substituir a liga de “chumbo” de seus chips e placas por outra menos poluente 

até o fim deste ano. Nokia e Motorola já coletam suas baterias e a encaminham para re-

ciclagem na Europa e Estados Unidos. Estas são apenas algumas iniciativas que anun-

ciam uma nova era de reflexões e posturas em face da revolucionária ingerência tecno-

lógica: A Ti ou informática verde. 

Em um cenário onde o carbono e sua emissão desmedida são o foco dos con-

troles ambientais, com destaque para o Mecanismo de Desenvolvimento Limpo e o 

Mercado de Créditos de Carbono, envolvendo países poluentes e não poluentes, evi-

dentemente que, o despertar para a ameaça tecnológica ao meio ambiente era previsí-

vel e desejável. 

Foi o Fundador da Intel, Gordon Moore, que há mais de trinta anos constatou 
que a capacidade de processamento dos computadores dobrava a cada dezoito 
meses, enquanto os custos permaneciam constantes. (Lei de Moore) Mas, para 
onde direcionamos os equipamentos obsoletos? É feito um tratamento prévio 
para destinação a aterros? Recicláveis? Para agravar ainda mais o assunto, 
segundo o Instituto Gartner, a indústria de tecnologia da informação e comunica-
ção (TIC) é responsável por cerca de 2% das emissões globais de dióxido de car-
bono (CO2), o que reforça a imprescindibilidade da adoção de GTPs (Green Tech-
nology Plans) nas empresas do setor nos próximos dois anos. (MILAGRE, 2008). 

Talvez, possa-se imaginar que a postura da TI verde só tem implicações em 

empresas que fabricam produtos, não afetando prestadores de serviços de telecomuni-

cações ou storage, envolvendo data centers e seus serviços de hosting e co-location. Ledo 

engano! Segundo noticia a Computerworld: 

É cada vez mais crescente a necessidade de armazenamento e processamento de 
dados e na mesma proporção, os serviços de storage passam a representar signifi-
cativas posições no consumo de energia. Estima-se que a potência nos data centers 
cresceu dez vezes em dez anos! (FUOCO, 2008). 
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Como se verifica, as pressões aos prestadores de serviço de TI que não adotam 

iniciativas verdes serão mais que pressões de consumidores responsáveis, mas tende a 

se constituir em necessidades financeiras, obrigações fiscais e até mesmo legislativas. O 

Direito Ambiental foca sua tutela sobre a Tecnologia da Informação, de maneira a do-

mesticá-la no que cerne ao seu rápido desenvolvimento, evidentemente, no que diz 

respeito à sustentabilidade. 

E a iniciativa de destaque vem da União Européia, com a edição, em julho de 

2006 da polêmica “lei do sem chumbo (lead-free)”, ou RoHS Directive (Restriction of 

Certain Hazardous Substances), que proibiu que certas substâncias perigosas1 fossem 

empregadas em equipamentos eletrônicos, o que fez e vem fazendo com que empresas 

de TI se reestruturem para a conformidade com a norma, o que não é fácil, conside-

rando o alto custo envolvido bem como que, a solda tradicional hoje, que liga os com-

ponentes eletrônicos em placas, é em regra composta por 60% de estanho e 20% de 

chumbo. 

A RoHS introduz no cenário mundial a obrigatoriedade da indústria ou im-

portador em se responsabilizar pelo “ciclo de vida” dos produtos que insere no merca-

do de consumo, através de um programa de gerenciamento de impacto, coleta e reci-

clagem dos produtos descartados, certamente sendo recepcionada no Brasil pelo Códi-

go de Defesa do Consumidor (Lei 8078/1990), em sua política nacional de relações de 

consumo, e também zela pela integridade da saúde de consumidores. Igualmente, a 

RoHS contempla o princípio de Direito Ambiental do “Poluidor Pagador”, segundo o 

qual a poluição resulta em enriquecimento ilícito e degradação ambiental, gerando di-

reito a reparação pecuniária. 

Porém, como dito, aspectos envolvendo os “efeitos colaterais” do RoHS vem 

gerando discussões entre especialistas do setor, dentre os quais citamos a teoria do re-

ciclável poluidor, que assevera que a reciclagem tecnológica é tão poluente quanto a 

disposição do lixo eletrônico em aterros, bem como a teoria da diminuição do ciclo de 

vida dos componentes eletrônicos, considerando que a tecnologia “lead-free solder” de-

manda uma alta temperatura nas ligas dos componentes, o que desgastaria os compo-

nentes, reduzindo sua vida útil (produtos verdes são considerados menos duráveis). 

Outra corrente também, em um juízo de proporcionalidade, pondera que tais desgastes 

                                                           
1Os componentes proibidos são cádmio (Cd), mercúrio (Hg), cromo hexavalente (Cr(VI)), bifenilos polibromados 
(PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs) e chumbo (Pb). 
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de longe são menos nocivos que a forte exposição do meio-ambiente aos metais peri-

gosos. 

Discussão à parte, deve-se destacar na Europa, igualmente, a Diretiva Euro-

péia 2002/96/EC, a WEEE, Directive on waste electrical and electronic equipment, que 

contém disposições sobre substâncias proibidas em produtos eletrônicos e a reciclagem 

como instrumento capaz de reduzir o aumento do fluxo de resíduos eletrônicos. 

Outras iniciativas merecem destaque, como no caso do Japão que, ao 

Regulamentar sua Lei de Incentivo a Utilização Eficaz de Recursos (Law for the 

Promotion of Effective Utilization of Resources), editou a norma JIS C 0950:2005, a 

conhecida “J-Moss”, que prevê inclusive que os fabricantes informem aos 

consumidores, até mesmo via website corporativo, a aposição de componentes 

químicos perigosos em equipamentos eletrônicos como computadores pessoais e 

televisores. 

A Coréia do Sul por sua vez, adotando o padrão RoHS, editou recentemente o 

Act for Resource Recycling of Electrical and Electronic Equipment and Vehicles (Bill 6319 of 

30 March 2007). 

Na América, o Estado da Califórnia, que concentra as principais empresas de 

tecnologia do mundo, também conta com legislação específica, a Electronic Waste 

Recycling Act of 2003 (EWRA), que dá ênfase à poluição de monitores e displays, 

inclusive LCDs, e que desde janeiro de 2007, obriga os fabricantes a respeitar os limites 

máximos permitidos de substâncias perigosas, na concepção de tais produtos2 

Já no Estado Americano do Texas, a preocupação como e-waste (desperdício 

eletrônico) levou o Estado à aprovação da House Bill 2714, uma Lei Estadual que pena-

liza o fabricante pelo impacto ambiental do equipamento: Segundo a Lei, os fabricantes 

são responsáveis pela reciclagem e retorno do equipamento utilizado, rotulando inclu-

sive suas máquinas, com informações claras ao consumidor para que as destinem à 

empresa fabricante em caso do descarte ou obsolescência. 

Mas, no que se fundamenta um PTV (Plano de Tecnologia da Informação 

Verde)? Quais as normas vigentes e como elaborar e implementar? Quesitos a serem 

atendidos? Reformulação total ou implementação progressiva? Enganam-se aqueles 

que pensam que o compliance é consumado com a simples inserção nos rodapés dos e-

                                                           
2 Cádmio: 0,01%, Crómio hexavalente: 0,1%, Chumbo: 0,1%, Mercúrio: 0,1% 
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mails da empresa de expressões como “Antes de imprimir pense na sua 

responsabilidade com o meio ambiente”, aliás, isso é no mínimo cômico! 

Ainda no Plano Internacional, o destaque fica para a U.S. Environmental Pro-

tection Agency, que desenvolveu o programa “Energy Star”, e que também possui estu-

dos e pesquisas, nos termos da Resolução 5646 da U.S. House of Representatives de 2006 

sobre: 

A quantidade de energia consumida pelos centros de dados corporativos e esta-
tais; Medidas da indústria no sentido de desenvolver servidores eficientes em re-
lação ao consumo de energia; Possíveis incentivos que convençam as empresas a 
optarem pela utilização de tecnologias com funções para poupar energia. O selo 
“Energy Star” vem sendo hoje um dos mais cobiçados pelas empresas que já aten-
taram ao novo modelo, onde CIOs já estudam projetos e auditorias objetivando 
as certificações. (MILAGRE, 2008). 

No Brasil, destaca-se a certificação ISO 14001, que é antiga à onda “Ti Verde” 

mas aplicável também às empresas de tecnologia. Tal norma detalha os principais re-

quisitos para as empresas identificarem, controlarem e monitorarem seus aspectos am-

bientais, através de um Sistema de Gestão Ambiental. 

E é neste contexto de SGA que se insere o PTV (Plano de Tecnologia Verde), 

como um documento que prescreve as boas práticas adotadas pela empresa no que a-

tine ao meio ambiente e sustentabilidade, observando-se os requisitos da ISO 14001 pa-

ra certificação e demais normas, vejamos: 

a) Compliance com a legislação ambiental, b) LCA (life cycle assessment) ou EIATi 
(estudo de diagnóstico e impacto ambiental da tecnologia da informação), c) Pro-
cedimentos padrão e ações de contingência ou diminuição de impactos, d) Capa-
citação e qualificação dos colaboradores e profissionais, inclusive a respeito de 
normas envolvendo crimes ambientais. (MILAGRE, 2008). 

Destarte, muitas ações devem ser tomadas no campo da TI, na medida em que 

um Plano de Tecnologia Verde demonstra-se como fundamental a vitalidade das 

empresas; Estratégias que variam de acordo com a especificidade dos serviços, dentre 

as quais destacamos “Carbon Zero Schemes”, compromissos de plantio de árvores a cada 

contratação em TI, ajustamentos para redução de watts e toneladas de carbono e até 

mesmo estratégias de virtualização3, visando a diminuição de hardware, sem a 

respectiva perda de produção. 

Nos contratos envolvendo TI, algumas cláusulas e requisitos passam a ser 

indispensáveis, dentre as quais citamos:  

                                                           
3 Em uma definição livre, virtualização é o processo de executar vários sistemas operacionais em um único equipamen-
to. Uma máquina virtual é um ambiente operacional completo que se comporta como se fosse um computador inde-
pendente. Com a virtualização, um servidor pode manter vários sistemas operacionais em uso. 
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a) Cláusula Verde, envolvendo compromisso entre as partes, a se 
responsabilizarem entre si, por fornecedores envolvidos no contrato e 
colaboradores, em ampliarem uma política que prestigie a 
sustentabilidade e o respeito ao meio-ambiente; 

b) Cláusula de redundância responsável e lixo eletrônico (multi-tiering), 
prevendo a exclusão de versões de backups menos recentes, e a adoção 
de critérios na redundância de dados; 

c) Cláusula de resolução motivada em caso da não habilitação técnica de 
quaisquer das partes nas normas de TI verde, em especial a não 
certificação e auditoria contínua 14001 ou demais normas, e a não 
adoção de um PTV; 

d) Cláusula de PPW (Performance per Watt), onde existe uma a espécie de 
“SLA da energia”, onde o princípio é consumir apenas o necessário e 
aumentar a performance por watt, com conseqüente redução de 
energia; 

e) Cláusula LEED (Leadership in Energy and Environmental Design) ou de 
Construção Verde, objetivando a certificação e um framework para edi-
fícios e ambientes de TI “verdes”, arquitetados segundo as normas na-
cionais e internacionais de construção responsável. 

Atente-se por fim que tais políticas verdes não devem desconsiderar as Leis 

6.938/1981 (Política Nacional do Meio Ambiente), Lei 9.605/1968 (Lei de Crimes Am-

bientais), Lei da Ação Civil Pública nº. 7.347/1985 no que cerne a responsabilidade por 

danos causados ao meio ambiente, além é claro da Lei da Ação Popular nº. 4.717/1965, 

nos seus aspectos referentes à lesão e a proteção ao meio-ambiente. 

Em síntese, o “Princípio da Escala” de Kardashev4 toma ênfase em tempos a-

tuais, na medida em que a evolução de uma nação é medida por seu consumo de ener-

gia, e logicamente, o que não pode ser medido não pode ser gerenciado, e é em tal am-

biente que a “TI Verde” se anuncia, como mais que uma estratégia de marketing ou 

“obrigação moral”, mas em verdade, como uma imposição mundial envolvendo uma 

re-arquitetura de postura normativa, operações, armazenamento e processamento de 

dados, objetivando a redução do impacto ambiental, porém, sem restringir a evolução 

tecnológica, em um conceito denominado “lavagem verde”. 

8. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Considera-se com base na pesquisa realizada que o caminhar da humanidade rumo ao 

progresso, rumo as mais modernas tecnologias, deve se revestir de cuidados que, se 

                                                           
4 A Escala de Kardashev é um método proposto pelo astrofísico russo Nikolai Kardashev para medir o grau de desen-
volvimento tecnológico de uma civilização. Foi apresentado originalmente em 1964 e utiliza-se de três etapas ou tipos, 
classificando as civilizações baseado na quantidade de energia coletada, utilizada e processada e seu aumento em 
escala logarítmica. 
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não observados, afetam diretamente o ser humano, o ar que respira, a água que toma, a 

fauna, a flora, enfim afetam sua vida de maneira a não ter a saúde desejada, a dignida-

de que se espera. 

A questão econômica é de relevância, no entanto, figura em caráter secundá-

rio, eis que ela não pode se sobrepor ao direito à vida, à vida com qualidade, com dig-

nidade. 

Todos esses bens, tutelados pelo ordenamento jurídico, são de relevância ex-

trema. 

Observa-se também que a busca de soluções e medidas de prevenção e pre-

caução estão sendo discutidas mundialmente, objeto de preocupação de todos por con-

ta da geração atual e futuras. 

Que a exemplo dos programas e das políticas de proteção ao meio ambiente 

pesquisados, surjam saídas e soluções de todas as searas da sociedade em busca de um 

ambiente mais saudável para todos. 
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